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1. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

I. Código de Ética e Conduta (CEC) da Belem Bioenergia Brasil (BBB)
II. Lei Anticorrupção n.º 12.846/13
III. Decreto nº 8.420/15
IV. Lei contra Práticas de Corrupção Estrangeira dos Estados Unidos 

(“FCPA” – Foreign Corrupt Practices Act)
V. Lei contra Subornos do Reino Unido (“UKBA” UK Bribery Act), entre 

outras legislações aplicáveis
VI. Carta de Fundação da ONU (1941)
VII. Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948)
VIII. Convenção nº 29 sobre trabalho forçado ou obrigatório (OIT, 1930)
IX. Convenção nº 105 sobre a abolição do trabalho escravo (OIT, 1957)
X. Convenção nº 182 sobre a proibição do trabalho infantil e ação imedia-

ta para sua eliminação (OIT, 1999)
XI. Convenção nº 87 sobre a liberdade de associação e proteção do direito 

à organização e negociação coletiva (OIT, 1948)
XII. Convenção nº 98 sobre o direito de organização e negociação coletiva 

(OIT, 1949)
XIII. Convenção nº 141 sobre organizações de trabalhadores rurais (OIT, 1975);
XIV. Convenção internacional sobre a eliminação de todas as formas de dis-

criminação racial (ONU, 1967)
XV. Lei Federal nº 7.716/1989, sobre crimes resultantes de preconceito de 

raça ou cor
XVI. Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação 

contra as mulheres (ONU, 1979)
XVII. Constituição Federal (1988)
XVIII. Código de Ética e Conduta da Belem Bioenergia Brasil
XIX. Código Brasileiro de Boas Práticas 

      de Governança Corporativa (IBGC, 2016)
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2. SIGLAS E DEFINIÇÕES

2.1. PARA OS FINS DESTA POLÍTICA, OS TERMOS A SEGUIR DEVEM SER 
ENTENDIDOS DA SEGUINTE FORMA:

2.1.1. Companhia/BBB: Belem Bioenergia Brasil
2.1.2. Administradores/Alta Administração: membros do Conselho de 
Administração e Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração
2.1.3. Gestão: Diretoria Executiva, Diretoria da Área, Gerentes, Coordenadores 
e Supervisores
2.1.4. Colaboradores: empregados devidamente contratados e registrados 
de acordo com as leis trabalhistas aplicáveis
2.1.5. Terceiros: qualquer pessoa física ou jurídica relacionada à Companhia
2.1.6. Terceirizados: qualquer pessoa física ou jurídica contratada para agir 
pela Companhia ou em nome dela
2.1.7. Parceiros de negócios: qualquer pessoa física ou jurídica, que possui 
relação comercial com à Companhia
2.1.8. Fornecedor: qualquer pessoa física ou jurídica, que fornece produto ou 
serviço à Companhia
2.1.9. Stakeholders: partes interessadas ou afetadas pela operação da empre-
sa, podendo ser internos (acionistas, colaboradores etc.) ou externos (clien-
tes, terceirizados, fornecedores, parceiros, comunidades, órgãos governa-
mentais etc.)

3. ATUALIZAÇÃO

3.1. A Secretaria de Governança da Companhia vai acompanhar a atualização 
e proposta de revisão dessa Política, com atualização de no máximo a cada 
dois anos, ou quando necessário.

4. OBJETIVOS

4.1. Estabelecer diretrizes e princípios para atuação da Belem Bioenergia 
Brasil no que se refere aos Direitos Humanos, em seus negócios, projetos e 
operações, nas suas atividades e em toda a sua cadeia produtiva, em todas 
as regiões onde está presente.

5. ABRANGÊNCIA

5.1. Conselho de Administração, comitês de assessoramento, diretores, comi-
tês executivos, gestores e colaboradores da BBB, bem como os colabora-
dores e prepostos vinculados, terceiros, fornecedores, terceirizados, par-
ceiros de negócios e suas controladas, coligadas e subsidiárias, e a todos os 
relacionados à companhia.

6. COMPETÊNCIAS

6.1. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
6.1.1. Aprovar esta Política e suas atualizações.
6.1.2. Assegurar a adequada gestão, efetividade e continuidade desta Política.

6.2. DIRETORIA EXECUTIVA
6.2.1. Assegurar a implantação desta Política, e bem como a sua observância 
na Companhia.
6.2.2. Garantir a disponibilidade de recursos necessários para implantação e 
comunicação desta Política a todos os colaboradores e terceirizados, bem 
como a fornecedores, parceiros de negócios e demais partes interessadas
6.2.3. Adotar medidas corretivas estabelecidas para o tratamento de incon-
formidades relacionadas à aplicação desta Política.
6.2.4. Avaliar resultados de inspeções e auditorias relacionados às certifi-
cações almejadas pela Companhia.

6.3. SETOR DE COMPLIANCE
6.3.1. Caberá ao Setor de Compliance avaliar a aderência da Política aos reg-
imentos normativos da Companhia, e aos padrões de conformidade internos 
e externos.
6.3.2. Avaliar a efetividade da aplicação desta Política e incluir a análise 
no relatório anual para encaminhar ao Conselho de Administração 
contendo as conclusões e recomendações aferidas.
6.3.3. Garantir o treinamento e divulgação da Política.
6.4. Setores de Recursos Humanos e Sustentabilidade
6.4.1. Caberá aos setores de Recursos Humanos 
e Sustentabilidade efetivar esta Política 
por meio dos mecanismos de efetivação 
dispostos no item 10.
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7. PRINCÍPIOS

7.1. A COMPANHIA OBEDECERÁ, EM SEUS NEGÓCIOS, PROJETOS, OPER-
AÇÕES E DEMAIS ATIVIDADES, OS SEGUINTES PRINCÍPIOS:

7.1.1. Respeito ao ser humano: a Companhia respeita todos os seres humanos, 
independente da relação entabulada, em conformidade com as disposições 
da Organização das Nações Unidas (ONU) em sua Carta de Fundação (1941), 
na Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), e nos demais protoco-
los, convenções e tratados internacionais de Direitos Humanos ratificados 
7.1.2. Trabalho digno: a Companhia respeita todos os princípios e direitos 
fundamentais do trabalho, conforme as principais convenções da Organi-
zação Internacional do Trabalho (OIT);
7.1.3. Autonomia dos colaboradores: a Companhia respeita a liberdade de or-
ganização, associação e a negociação coletiva é assegurada aos trabalhadores;
7.1.4. Combate ao trabalho escravo: proibição absoluta e irrevogável a todas 
as formas de trabalho escravo ou em condições análogas à escravidão;
7.1.5. Combate ao trabalho infantil: proibição absoluta e irrevogável a todas 
as formas de trabalho infantil;
7.1.6. Combate a qualquer forma de discriminação: proibição absoluta e ir-
revogável a qualquer tipo de discriminação, notadamente, mas sem lim-
itações, as relacionadas a cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição 
social, idade, religião, gênero, orientação sexual, estética pessoal, condição 
física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção Política, identi-
dade de gênero ou qualquer outro fator de diferenciação individual;
7.1.7. Combate ao Assédio/Violência: proibição absoluta e irrevogável a 
qualquer forma de assédio violência, notadamente, mas sem limitações, ao 
assédio/violência física, psicológica ou sexual, sendo garantidos e resguar-
dos a todos o direito à vida, à proteção da saúde e os direitos reprodutivos, 
especialmente às mulheres;
7.1.8. Igualdade de gêneros: a Companhia promove a diversidade e a valori-
zação da presença feminina em todas as áreas de atuação da Belem Bioen-
ergia Brasil;
7.1.9. Respeito institucional: a Companhia respeita pessoas e organizações 
defensoras dos Direitos Humanos no exercício de suas atividades, quando de 
maneira legal e regular.

7.1.10. Respeito às populações locais: a Companhia respeita e promove o 
diálogo amigável e conciliatório com as comunidades locais, povos tradicio-
nais e indígenas, bem como com qualquer outra população nas cercanias 
das áreas de atuação da Companhia.
7.1.11. Resolução amigável de conflitos: a Companhia prioriza a solução 
amigável e conciliatória de contendas ou divergências; havendo querelas em 
potencial, adoção obrigatória de processos aceitáveis de resolução de con-
flitos, a serem implementados mediante aceite expresso de todas as partes 
envolvidas.
7.1.12. Respeito ao meio ambiente: respeito ao direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, em especial por meio da adoção do desenvolvi-
mento sustentável como um desdobramento do respeito à vida e à digni-
dade da pessoa humana.

8. DIRETRIZES

8.1. A Companhia, e todos aqueles relacionados às suas atividades, deverão 
sempre e inexoravelmente observar a legislação e a regulamentação 
aplicáveis, de modo a preservar os elevados padrões éticos e morais de atu-
ação da Belem Bioenergia Brasil.
8.2. Sempre que necessário e possível, a Companhia irá cooperar com as 
autoridades competentes na promoção e proteção dos Direitos Humanos.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. GESTÃO DE PESSOAS

9.1.1. No tocante ao ambiente de trabalho, cabe à Companhia, sempre e ir-
revogavelmente:
9.1.1.1. Proporcionar condições dignas de trabalho e um ambiente diverso, 
inclusivo, seguro e saudável.
9.1.1.2. Promover a diversidade, garantindo o respeito à diferença e à igual-
dade de oportunidades no acesso, remuneração e ascensão no emprego.
9.1.1.3. Promover práticas de sensibilização e educação em Direitos Humanos 
para seus colaboradores.
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9.2. CADEIA DE FORNECEDORES E PARCEIROS COMERCIAIS

9.2.1. Nas relações com sua cadeia de fornecedores, cabe à Companhia:
9.2.1.1. Informar os princípios éticos e compromissos de respeito aos Direitos 
Humanos a toda a sua cadeia de fornecedores e parceiros comerciais.
9.2.1.2. Promover práticas de sensibilização em Direitos Humanos junto à 
cadeia de fornecedores e parceiros.
9.2.1.3. Promover junto aos seus fornecedores e parceiros o cumprimento 
dos princípios fundamentais do trabalho, preconizados pela Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT).
9.2.1.4. Combater em sua cadeia de fornecedores práticas de trabalho degra-
dantes ou análogas ao escravo, bem como o desrespeito aos direitos de cri-
anças e adolescentes, estabelecendo medidas punitivas como a aplicação de 
multa e rescisão contratual em caso de violação.

10. MECANISMOS DE EFETIVAÇÃO

10.1. A FIM DE GARANTIR O RESPEITO AOS PRECEITOS DESTA POLÍTICA 
E À PROTEÇÃO DOS PRINCÍPIOS AQUI ELENCADOS, A COMPANHIA IRÁ 
DESENVOLVER AS SEGUINTES PRÁTICAS:

10.1.1. Identificar, avaliar, priorizar, tratar e monitorar riscos de violações de 
Direitos Humanos decorrentes de suas atividades.
10.1.2. Remediar e reparar impactos em Direitos Humanos decorrentes de 
suas atividades;.
10.1.3. Monitorar a eficácia de sua atuação em Direitos Humanos.
10.1.4. Prestar contas de forma permanente e transparente a seus stakehold-
ers sobre sua atuação em respeito aos Direitos Humanos.

11. GESTÃO DE CONSEQUÊNCIAS

11.1. A todos os abrangidos por esta Política que observarem quaisquer des-
vios às premissas estabelecidas aqui, poderão relatar o fato aos canais dis-
poníveis na empresa, conforme norma específica com a disponibilização dos 
meios de comunicação, podendo ou não se identificar.
11.2. Não serão permitidas retaliações contra aquele que, de boa-fé, denun-
ciar ou manifestar queixa, suspeita, dúvida ou preocupação relativa a pos-
síveis violações às diretrizes desta Política;

11.3. Internamente, o não cumprimento das premissas desta Política enseja a 
aplicação de medidas de responsabilização dos agentes que a descumpri-
rem conforme a respectiva gravidade do descumprimento.

12. DIVULGAÇÃO

12.1. Após aprovada pelo Conselho de Administração, a presente Política será 
amplamente divulgada pela Companhia e por suas controladas, coligadas e 
subsidiárias, com a adesão e anuência dos administradores e de todos os 
colaboradores da Belem Bioenergia Brasil, bem como protocolada nos or-
ganismos reguladores, quando aplicável, e colocada à disposição dos acion-
istas, investidores e mercado em geral;
12.2. Quaisquer situações, exceções e/ou esclarecimentos sobre a aplicação 
desta Política devem ser enviadas ao setor de Compliance, conforme norma 
específica com a disponibilização dos meios de comunicação, onde serão 
tratadas em conjunto com a área responsável por efetivar a Política.
12.3. A presente Política deve ser observada em conjunto com outras Políti-
cas, normas e procedimentos adotados pela Companhia.

13. CASOS OMISSOS

13.1. Casos omissos a esta Política deverão ser tratados pelo Setor de Com-
pliance da Companhia.

14. EXCEÇÕES

14.1. As exceções a essa Política deverão ser claras, transparentes, taxativas 
e aprovadas pelo Conselho de Administração;
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14.2. Quaisquer situações, exceções e/ou esclarecimentos sobre a aplicação 
desta Política devem ser enviadas para a área de Compliance, onde serão 
tratadas em conjunto com a área responsável por efetivar a Política.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A presente Política proíbe expressamente toda e qualquer ameaça ou 
retaliação contra qualquer e todas as pessoas, ou seus representantes legíti-
mos que, de boa-fé, levantem questões, denunciem formal ou informalmente, 
auxiliem outro colega a denunciar, ou participem de investigação ou proces-
so em relação a uma possível violação desta Política.
15.2. A presente Política entrará em vigor na data de sua aprovação pelo 
Conselho de Administração e permanecerá vigente por prazo indeterminado, 
até que haja deliberação pelo órgão competente para alteração, considerando 
o princípio de revisão a cada dois anos.

Ouvidoria

Canais de Denúncias

comunicacao@belembioenergia.com.br

canalconfidencial@belembioenergia.com.br

91 99279 9207

91 99112 3285

Boas praticas na empresa, boas praticas na vida.´ ´



91 - 3204-4999 

/belembioenergiaoficial

/belembioenergiabrasil

/belembioenergiabrasil

www.belembioenergia.com.br

 


